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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OFíCIO/CMPK/ N° 100/2020. 

Presidente Kennedy - ES, 15 de dezembro de 2020. 

Ao 
Prefeito Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Dorlei Fontão da Cruz 

Do 
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Thiago Nicson da Silva Viana 

Assunto: Encaminha Indicação n° 032/2020. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria da Exma. Sra. Vereadora Mirian Jesus de Faria 
de acordo com o art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Presidente Kennedy. Na qual indica: 

"que sejam adotadas as medidas necessárias para distribuição de cestas 
básicas para adolescentes e jovens da rede de ensino do município de 
Presidente Kennedy". 

Atenciosamente, 

Thiago Nicso a Silva Viana 
Presidente da Ca ara Municipal de 

Presidente Kennedy- ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Presidente Kennedy — ES, 15 de dezembro de 2020. 

Indicação n° 032/2020. 

Indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que adote as 
medidas necessárias para distribuição de cestas 
básicas para adolescentes e jovens da rede de 
ensino do município de Presidente kennedy. 

A Vereadora Mirian Jesus de Faria, com assento nesta Casa de Leis, vem 
à elevada presença do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Presidente 
Kennedy, indicar as medidas de relevante interesse público, que a seguir passa a 
expor. 

Considerando notadamente neste momento, em que vivemos uma crise, 
em decorrência da pandemia de coronavírus, entendemos ser papel do Poder 
Público oferecer apoio às crianças, adolescentes e jovens que se encontram 
extremamente vulneráveis. 

Considerando que muitos adolescentes e jovens frequentam a escola 
motivadas pelo acesso à alimentação e têm na alimentação escolar, 
praticamente, a principal alimentação do dia. 

Ante o exposto, Indica: 

Que sejam adotadas as medidas necessárias para distribuição de 
cestas básicas para adolescentes e jovens da rede de ensino do município 
de Presidente kennedy. 

Certos de que vossa Excelência considerará a pertinência da medida ora 
sugerida, manifestamos desde já nossos agradecimentos, renovando os votos de 
sucesso à frente da administração Municipal. 

É o que indica. 

Mirian Jesus de Faria 
Vereadora 
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